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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2025 

 

Modifica o art. 1º do Projeto de Lei do 

Executivo nº 1.036, 11 de março de 2025, 

que “Atualiza o valor do piso salarial dos 

professores da rede municipal de educação 

de acordo com a Lei Federal nº 11.738, de 

16 de julho de 2008”. 

                        

Fica alterado  art. 1º do Projeto de Lei do Executivo nº 1.036, de 11 

de março de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pagar o valor 

de R$ 4.867,77 (Quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete 

centavos) para os professores com jornada de 40 (quarenta) horas semanais e 

R$ 3.650,83 (Três mil, seiscentos e cinquenta  reais e oitenta e três centavos) 

para os professores com jornada de 30 (trinta) horas semanais como piso salarial 

profissional do magistério público da educação básica, conforme previsão 

contida no artigo 5°, da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, aos 

professores da rede municipal de educação, conforme tabela constante no 

Anexo I, desta lei.” 

 
 
 

         Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Jucurutu/RN, 25 de 

março de 2025. 
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